
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Manaus, segunda-feira, 30 de dezembro de 2002.  Número  664 ANO III  

PODER  EXECUTIVO 

DDiiáárr iioo    OOff iicciiaall   

ÓÓ  RR  GG  ÃÃ  OO        OO  FF  II   CC  II   AA  LL         DD  OO        MM   UU  NN  II   CC  ÍÍ   PP  II   OO        DD  EE          MM   AA  NN  AA  UU  SS        --        AAMM

CCRRII AADDOO    MM EEDDII AANNTTEE    OO    AARRTTIIGGOO    NN°°  112299    DDAA    LLEEII     OORRGGÂÂNNII CCAA    DDOO    MM UUNNIICCÍÍ PPII OO  

EDI ÇÃ O EX T RA  

 
 
 
 
 
DECRETO N. 6.558,  DE  27 DE DEZEMBRO DE 2002 

    
PERPETUA SEPULTURA 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  MANAUS,  no 
exercício  da competência que lhe outorga o inciso  I  do 
artigo  128  da  LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo  
protocolado  sob o  n.  2002/08/006268,  de 19.12.2002, 
 
 

D E C R E T A : 
 
 

Art. 1° - Fica concedida à Sr.a NEUDE LIMA 
CARRIO a PERPETUAÇÃO da SEPULTURA  n. 411, com 
área de 0,80x1,20m, da QUADRA n. 03 do CEMITÉRIO 
SANTO ALBERTO, onde estão inumados os restos mortais 
de CARLOS DANIEL CARRIO DA COSTA, falecido em  
13.10.99,  nesta cidade.  

Art. 2° - A concessão referida no artigo anterior 
é estabelecida na quota fixada para o Executivo 
Municipal, nos  termos  da  Lei  n. 1.536,  de 17.12.80.   

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Manaus,  27  de  dezembro  de  2002 
 

 
ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal de Manaus 
 
 

DECRETO N. 6.560, DE 2  DE DEZEMBRO DE 2002 
 

PERPETUA SEPULTURA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  MANAUS,  no 
exercício  da competência que lhe outorga o inciso  I  do 
artigo  128  da  LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo  
protocolado  sob o  n.  2002/08/006265,  de  19.12.2002, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1.° - Fica concedida à Sr.a ALDA VALÉRIO 
DOS SANTOS a PERPETUAÇÃO da SEPULTURA n. 10, 
com área de 1,20X2,00m2, da QUADRA n. 20 do 
CEMITÉRIO NOSSA SENHORA APARECIDA, onde estão 
inumados os restos mortais de RAIMUNDA ZILA VALÉRIO 
DOS SANTOS, falecida em 23.11.1980,  nesta cidade. 

Art. 2.° - A concessão referida no artigo anterior 
é estabelecida na quota fixada para o Executivo 
Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,  de 17.12.80.   

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Manaus, 27 de dezembro de 2002 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

DECRETO N. 6.561, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

PERPETUA SEPULTURA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  MANAUS,  no 
exercício  da competência que lhe outorga o inciso  I  do 
artigo  128  da  LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo  
protocolado  sob o  n.  2002/08/006266,  de  19.12.2002, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1.° - Fica concedida ao Sr. FRANCISCO 
MARTINS FILHO a PERPETUAÇÃO da SEPULTURA n. 
188, com área de 1,20X2,00m2, da QUADRA n. 31 do 
CEMITÉRIO NOSSA SENHORA APARECIDA, onde estão 
inumados os restos mortais de MARIA FRANCISCA DE 
SOUZA, falecida em 1°.12.2002,  nesta cidade. 

Art. 2.° - A concessão referida no artigo anterior 
é estabelecida na quota fixada para o Executivo 
Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,  de 17.12.80.   

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Manaus,  27  de  dezembro  de  2002 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

DECRETO N. 6.562, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

PERPETUA SEPULTURA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  MANAUS,  no 
exercício  da competência que lhe outorga o inciso  I  do 
artigo  128  da  LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo  
protocolado  sob o  n.  2002/08/006272,  de  19.12.2002, 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
MANAUS – PMM 
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D E C R E T A 
 

Art. 1.° - Fica concedida à Sr.a MARIA DO 
SOCORRO SOARES DE DEUS a PERPETUAÇÃO da 
SEPULTURA n. 419, com área de 1,20X2,00m2, da 
QUADRA n. 29 do CEMITÉRIO NOSSA SENHORA 
APARECIDA, onde estão inumados os restos mortais de 
ENA SOARES DE DEUS, falecida em 1°.3.1985,  nesta 
cidade. 

Art. 2.° - A concessão referida no artigo anterior 
é estabelecida na quota fixada para o Executivo 
Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,  de 17.12.80.   

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Manaus,  27  de  dezembro  de 2002 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 
RESENHA: 271/2002-CML/PMM       DATA: 30/12/2002 
ASSUNTO: RESULTADO FINAL 

 

A CML torna público, para conhecimento dos interessados: 
 

1) Tomada de Preços n.° 162/2002-CML/PMM 
 

Resultado Final: Fracassada 
 

2) Tomada de Preços n.° 174/2002-CML/PMM 
 

Empresa vencedora: Degral Comércio e Prestações de 
Serviços Ltda. 
 

3) Tomada de Preços n.° 175/2002-CML/PMM 
 

Empresa vencedora: Marconde Martins Rodrigues (ME) 
 

4) Tomada de Preços n.° 178/2002-CML/PMM 
 

Resultado Final: Fracassada 
 

5) Tomada de Preços n.° 180/2002-CML/PMM 
 

Empresa vencedora: Brodon Construções e Comércio 
Ltda. 
 

6) Tomada de Preços n.° 183/2002-CML/PMM 
 

Resultado Final: Deserta 
 

7) Tomada de Preços n.° 184/2002-CML/PMM 
 

Empresa vencedora: G B Construções Ltda. 
 

8) Concorrência n.° 026/2002-CML/PMM 
 

Empresa vencedora: Ação Empreendimentos e 
Construções Ltda. 
 
 

SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação 

 
 

DECRETO N. 6.563, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

PERPETUA SEPULTURA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  MANAUS,  no 
exercício  da competência que lhe outorga o inciso  I  do 
artigo  128  da  LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo  
protocolado  sob o  n.  2002/08/006273,  de  19.12.2002, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1.° - Fica concedida ao Sr. LUIZ 
FERNANDES COÊLHO a PERPETUAÇÃO da 
SEPULTURA n. 12, com área de 1,20X2,00m2, da 
QUADRA n. 01, do CEMITÉRIO NOSSA SENHORA DA 
PIEDADE, onde estão inumados os restos mortais de 
JOÃO FERNANDES COÊLHO e LUIZ FERNANDES 
COÊLHO NETO, falecidos em 7.7.1950 e 17.11.01, 
respectivamente, nesta cidade. 

Art. 2.° - A concessão referida no artigo anterior 
é estabelecida na quota fixada para o Executivo 
Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,  de 17.12.80.   

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Manaus,  27  de  dezembro  de  2002 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

DECRETO N. 6.564, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

PERPETUA SEPULTURA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  MANAUS,  no 
exercício  da competência que lhe outorga o inciso  I  do 
artigo  128  da  LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo  
protocolado  sob o  n.  2002/08/006277,  de  19.12.2002, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1.° - Fica concedida à Sr.a FÁTIMA MARIA 
DE SOUZA COÊLHO a PERPETUAÇÃO da SEPULTURA 
n. 034, com área de 1,20X2,00m2, da QUADRA n. 01, do 
CEMITÉRIO NOSSA SENHORA DA PIEDADE, onde estão 
inumados os restos mortais de DUCARMO FELIZARDO 
DE SOUZA, falecido em 3.4.52, nesta cidade. 

Art. 2.° - A concessão referida no artigo anterior 
é estabelecida na quota fixada para o Executivo 
Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,  de 17.12.80.   

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Manaus,  27  de  dezembro  de  2002 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 
Resenha: 275/2002-CML/PMM            Data: 30/12/2002 

ASSUNTO: RESULTADO FINAL DA FASE DE 
HABILITAÇÃO 

 

A CML torna público, para conhecimento dos interessados: 
 

Tomada de Preços n.° 179/2002-CML/PMM 
 

Empresas Habilitadas: Nenhuma 
 

Empresas Inabilitadas: Firme Construções e Transportes 
Ltda. e J.G. Transportes e Distribuição Ltda. 
 
 
 

SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação 

 
 

DECRETO N. 6.565, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

PERPETUA SEPULTURA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  MANAUS,  no 
exercício  da competência que lhe outorga o inciso  I  do 
artigo  128  da  LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo  
protocolado  sob o  n.  2002/08/006275,  de  19.12.2002, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1.° - Fica concedida à Sr.a SEBASTIANA 
MORIZ CERDEIRA a PERPETUAÇÃO da SEPULTURA n. 
1.735, com área de 1,20X2,00m2, da QUADRA n. 31, do 
CEMITÉRIO NOSSA SENHORA APARECIDA, onde estão 
inumados os restos mortais de TEREZA MORIZ DO 
AMARAL, falecida em 7.9.1987, nesta cidade. 
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Art. 2.° - A concessão referida no artigo anterior 
é estabelecida na quota fixada para o Executivo 
Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,  de 17.12.80.   

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Manaus,  27  de  dezembro  de  2002 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 
DECRETO N. 6.566, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

PERPETUA SEPULTURA 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE  MANAUS,  no exercício  da 
competência que lhe outorga o inciso  I  do artigo  128  da  
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 
CONSIDERANDO o que consta do Processo  protocolado  
sob o  n.  2002/08/006274,  de  19.12.2002, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1.° - Fica concedida à Sr.a EDNELZA 
SILVA CAVALCANTE a PERPETUAÇÃO da SEPULTURA 
n. 1.111, com área de 1,20X2,00m2, da QUADRA n. 35 do 
CEMITÉRIO NOSSA SENHORA APARECIDA, onde estão 
inumados os restos mortais de OTÁVIO ROCHA 
CAVALCANTE, falecido em 26.6.1990,  nesta cidade. 

Art. 2.° - A concessão referida no artigo anterior 
é estabelecida na quota fixada para o Executivo 
Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,  de 17.12.80.   

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Manaus,  27  de  dezembro  de  2002 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

RESENHA: 276/2002-CML/PMM       DATA: 30/12/2002 
ASSUNTO: RESULTADO FINAL 

 

A CML torna público, para conhecimento dos interessados: 
 

1) Tomada de Preços n.° 129/2002-CML/PMM 
 

Empresa Vencedora: Movenorte Comércio e 
Representações Ltda. 
 
 
 

SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação 

 
 
 

DECRETO N. 6.567, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

PERPETUA SEPULTURA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  MANAUS,  no 
exercício  da competência que lhe outorga o inciso  I  do 
artigo  128  da  LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo  
protocolado  sob o  n.  2002/08/006276,  de  19.12.2002, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1.° - Fica concedida ao Sr. JOSÉ CELIUDO 
ALMEIDA DE SOUZA a PERPETUAÇÃO da SEPULTURA 
n. 213, com área de 1,20X2,00m2, da QUADRA n. 27 do 
CEMITÉRIO NOSSA SENHORA APARECIDA, onde estão 

inumados os restos mortais de FIAMA PAZ DE SOUZA, 
falecida em 17.9.2002,  nesta cidade. 

Art. 2.° - A concessão referida no artigo anterior 
é estabelecida na quota fixada para o Executivo 
Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,  de 17.12.80.   

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Manaus,  27  de  dezembro  de  2002 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
RESENHA: 272/2002-CML/PMM       DATA: 30/12/2002 
ASSUNTO: RESULTADO FINAL 

 

A CML torna público, para conhecimento dos interessados: 
 

1) Tomada de Preços n.° 169/2002-CML/PMM 
 

Empresa Vencedora: Apeiron Construção Comércio e 
Transporte Ltda. 
 

SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação 

 

 
DECRETO N. 6.568, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 

 
PERPETUA SEPULTURA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE  MANAUS,  no 

exercício  da competência que lhe outorga o inciso  I  do 
artigo  128  da  LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo  
protocolado  sob o  n.  2002/08/006259,  de  19.12.2002, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1.° - Fica concedida à Sr.a ELIZIA ARLETE 

MARINHO a PERPETUAÇÃO da SEPULTURA n. 3.741, 
com área de 0,80X1,20m2, da QUADRA n. 30 do 
CEMITÉRIO NOSSA SENHORA APARECIDA, onde estão 
inumados os restos mortais de LEONARDO MARINHO 
MIRANDA, falecido em 7.4.1987,  nesta cidade. 

Art. 2.° - A concessão referida no artigo anterior 
é estabelecida na quota fixada para o Executivo 
Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,  de 17.12.80.   

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Manaus,  27  de  dezembro  de  2002 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

AVISO 
 

Comunicamos ao Público em Geral que o Diário 
Oficial do Município – DOM   encontra-se em 
funcionamento na sede da Escola de Serviço 

Público Municipal – ESPM. 
 

Rua: Maceió, 307/309 
Adrianópolis 

 

INFORMAÇÕES: 
 

ESPM/Geral.: 633  2642  Ramal/DOM.: 209 
 

Gerencia Operacional - Fone/Fax:  231 1483 
DOM.: 622  6790 

 

Manaus/Am 
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DECRETO N. 6.569, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

PERPETUA SEPULTURA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  MANAUS,  no 
exercício  da competência que lhe outorga o inciso  I  do 
artigo  128  da  LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo  
protocolado  sob o  n.  2002/08/006260,  de  19.12.2002, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1.° - Fica concedida à Sr.a MARIA DE 
LOURDES DOS SANTOS SILVA a PERPETUAÇÃO da 
SEPULTURA n. 1.594, com área de 1,20X2,00m2, da 
QUADRA n. 31 do CEMITÉRIO NOSSA SENHORA 
APARECIDA, onde estão inumados os restos mortais de 
RAIMUNDO JOÃO DA SILVA, falecido em 30.7.1987,  
nesta cidade. 

Art. 2.° - A concessão referida no artigo anterior 
é estabelecida na quota fixada para o Executivo 
Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,  de 17.12.80.   

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Manaus,  27  de  dezembro  de  2002 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 
DECRETO N. 6.570, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

PERPETUA SEPULTURA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  MANAUS,  no 
exercício  da competência que lhe outorga o inciso  I  do 
artigo  128  da  LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo  
protocolado  sob o  n.  2002/08/006258,  de  19.12.2002, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1.° - Fica concedida à Sr.a RAIMUNDA 

MARTINS DA SILVA a PERPETUAÇÃO da SEPULTURA 
n. 1.583, com área de 1,20X2,00m2, da QUADRA n. 35 do 
CEMITÉRIO NOSSA SENHORA APARECIDA, onde estão 
inumados os restos mortais de RAIMUNDA FERREIRA DA 
SILVA, falecida em 27.5.2002,  nesta cidade. 

Art. 2.° - A concessão referida no artigo anterior 
é estabelecida na quota fixada para o Executivo 
Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,  de 17.12.80.   

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Manaus,  27  de  dezembro  de  2002 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

RESENHA: 273/2002-CML/PMM       DATA: 30/12/2002 
ASSUNTO: RESULTADO FINAL 

 

A CML torna público, para conhecimento dos interessados: 
 

1) Concorrência n.° 032/2002-CML/PMM 
 

Empresa Vencedora: Ação Empreendimentos e 
Construções Ltda. 
 
 

SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação 

DECRETO N. 6.571, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

PERPETUA SEPULTURA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  MANAUS,  no 
exercício  da competência que lhe outorga o inciso  I  do 
artigo  128  da  LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo  
protocolado  sob o  n.  2002/08/006270,  de  19.12.2002, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1.° - Fica concedida ao Sr. RAIMUNDO DA 
SILVA SEIXAS a PERPETUAÇÃO da SEPULTURA n. 
1.482, com área de 1,20X2,00m2, da QUADRA n. 46 do 
CEMITÉRIO NOSSA SENHORA APARECIDA, onde estão 
inumados os restos mortais de ANA CLÁUDIA A. SEIXAS, 
falecida em 21.8.2000,  nesta cidade. 

Art. 2.° - A concessão referida no artigo anterior 
é estabelecida na quota fixada para o Executivo 
Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,  de 17.12.80.   

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Manaus,  27  de  dezembro  de  2002 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal  de Manaus 

 
 
 

RESENHA: 274/2002-CML/PMM       DATA: 30/12/2002 
ASSUNTO: RESULTADO FINAL 

 

A CML torna público, para conhecimento dos interessados: 
 

1) Concorrência n.° 033/2002-CML/PMM 
 

Empresas Vencedoras: Arganorte Indústria e Comércio 
Ltda., Cecil Concorde Comércio Indústria Importação e 
Exportação Ltda., M. C. Comércio e Representações 
Ltda., Mar Verde Comércio Ltda., Nota Dez Comércio e 
Representações Ltda. e Sued Comércio Ltda. 
 

2) Concorrência n.° 035/2002-CML/PMM 
 

Empresas Vencedoras: Arganorte Indústria e Comércio 
Ltda. e Sued Comércio Ltda. 
 
 

SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação 

 
 
 

DECRETO N.° 6580, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

ABRE crédito suplementar que 
especifica no Orçamento Fiscal e 
da Seguridade Social vigente da 
Administração Direta. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
autorização contida no Art. 5° da Lei n.° 640, de 14 de 
dezembro de 2001, em conformidade com o Inciso III do 
Art. 22  da  Lei n.° 604, de 12 de julho de 2001. 
 

D E C R E T A : 
 

Art. 1° - Fica aberto, no Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social vigente da Administração Direta, crédito 
suplementar de R$ 20.070.000,00 (vinte milhões e setenta 
mil reais), à conta do Inciso III (Transposição de Categoria 
Econômica/Órgão) como reforço aos seguintes Programas 
de Trabalho: 
 
18100 - SECRETARIA   MUNICIPAL  DE   EDUCAÇÃO   E 
             CULTURA – SEMED 
12.361.1000.02076 - Aquisição  e  Distribuição  de  Material  
                                  Didático-Escolar 
                3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita 
                                   -00-       R$          7.760.000,00 
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                                   -06-       R$          4.310.000,00 
                                   -07-       R$          2.660.000,00 
12.361.1001.02077 - Manutenção da Rede Física Escolar 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de   Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$          4.000.000,00 
12.361.1001.02078 - Suprimento de Material   Permanente/ 
                                  Consumo para Escolas 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$             580.000,00 
                                   -77-       R$               10.000,00 
12.361.1019.02102 - Manutenção das Escolas Rurais 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$             750.000,00 
 

Art. 2° - O crédito de que trata o artigo anterior 
fica automaticamente registrado no Tribunal de Contas do 
Estado e será compensado, com importância de igual valor, 
mediante anulação das dotações abaixo indicadas: 
 
14100 - SECRETARIA    MUN.  DE   ADMINISTRAÇÃO   E  
             PLANEJAMENTO – SEMAD 
04.122.4000.02126 - Manutenção  de  Serv. de Transportes 
                                  da SEMAD 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$               50.000,00 
04.122.4000.02127 - Manutenção de  Serv.  Administrativos 
                                  da SEMAD 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -00-       R$               70.000,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de   Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$               10.000,00 
                                   -07-       R$               20.000,00 
04.122.4000.02129 - Ações de Informática da SEMAD 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$             190.000,00 
04.128.4000.02017 - Manutenção  da  Escola   do    Serviço  
                                  Público Municipal 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               20.000,00 
 
16100 - SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   ECONOMIA   E 
             FINANÇAS – SEMEF 
04.122.4000.02117 - Manutenção  de Serv.  de Transportes 
                                  da SEMEF 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -00-       R$             200.000,00 
                                   -07-       R$               10.000,00 
04.122.4000.02118 - Manutenção  de Serv.  Administrativos 
                                  da SEMEF 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de   Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$             360.000,00 
                                   -07-       R$               20.000,00 
04.126.4000.02035 - Atividades do Centro de Informática 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de   Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$               90.000,00 
04.129.2002.02109 - Administração Tributária 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$               10.000,00 
 
17100 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DEFESA CIVIL  -  
             SEMDEC 
06.182.4000.02091 - Manutenção  de  Serv. de Transportes  
                                  da SEMDEC 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de   Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$               10.000,00 
 
18100 - SECRETARIA   MUNICIPAL  DE   EDUCAÇÃO   E 
             CULTURA – SEMED 
12.122.4000.02106 - Manutenção  de  Serv. Administrativos 
                                  da SEMED 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -00-       R$               50.000,00 

12.244.1025.01030 - Expansão  do  Programa  Saúde     do  
                                  Escolar  
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -00-       R$               20.000,00 
                                   -07-       R$             150.000,00 
12.361.1001.01032 - Expansão    da   Rede  Física  Escolar  
                                  (Construção,           Ampliação           e  
                                  Equipamento de Escolas) 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -06-       R$             440.000,00 
                                   -07-       R$             170.000,00 
12.361.1001.01097 - Programas e Projetos Pedagógicos   
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -00-       R$             690.000,00 
12.361.1001.02078 - Suprimento de Material   Permanente/ 
                                  Consumo para Escolas 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -77-       R$               10.000,00 
12.361.1002.01036 - Estruturação       do      Centro         de  
                                  Formação Permanente 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -00-       R$               10.000,00 
                                   -07-       R$             240.000,00 
12.361.1019.01046 - Construção    e     Equipamento       de  
                                  Escolas Rurais 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -07-       R$               90.000,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$             200.000,00 
12.361.1019.02103 - Programa Transporte do Escolar 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -06-       R$               20.000,00 
12.365.1003.01038 - Construção     e       Equipamento    de  
                                  Centros  Municipais      de    Educação  
                                  Infantil – CEMEI’S 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -00-       R$               70.000,00 
12.365.1003.02087 - Apoio à Educação Infantil 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$             580.000,00 
12.367.1022.01106 - Apoio à Educação Especial 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$             120.000,00 
13.392.1023.02228 - Manutenção         das        Orquestras,  
                                  Fanfarras e do Coral 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -07-       R$               90.000,00 
 
19100 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  COMUNICAÇÃO 
             SOCIAL - SEMCOM 
04.131.3000.02023 - Veiculação de Matérias e Campanhas  
                                  Institucionais      de    Interesse        da  
                                  Comunidade e PMM 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de    Terceiros  –  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$             420.000,00 
04.131.3000.02024 - Registro  e  Documentação das Ações  
                                  Municipais 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               20.000,00 
 
21100 - SECRETARIA     MUNICIPAL    DO   TRABALHO,  
             EMPREGO E RENDA - SEMTRA 
04.122.4000.02146 - Manutenção  de  Serv. de Transportes 
                                  da SEMTRA 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços     de    Terceiros  –  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$               30.000,00 
11.331.1026.01001 - Concessão       de       Bolsas       para  
                                  Qualificação Profissional 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$               40.000,00 
11.332.1020.01092 - Apoio   às   Atividades  Geradoras   de  
                                  Renda 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -00-       R$               10.000,00 
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                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$               40.000,00 
11.334.1020.01052 - Fomento   à  Associações,  Sindicatos 
                                  e Grupos de Trabalho 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$             400.000,00 
 
23100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
10.121.3000.01087 - Implantação dos Distritos de Saúde 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$               80.000,00 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -07-       R$             910.000,00 
10.122.4000.02177 - Manutenção  de  Serv. de Transportes 
                                  da SEMSA 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -06-       R$             570.000,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -06-       R$             110.000,00 
10.122.4000.02178 - Manutenção  de  Serv. Administrativos 
                                  da SEMSA 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               80.000,00 
                3.3.90.32 - Material de Distribuição Gratuita 
                                   -07-       R$               40.000,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$             120.000,00 
10.122.4000.02180 - Ações de Informática da SEMSA 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               20.000,00 
10.128.1007.01090 - Treinamento       e    Capacitação    de     
                                  Servidores da    Rede    Municipal    de 
                                  Saúde 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$               70.000,00 
10.301.1005.02206 - Reorientação  das  Ações Básicas  de     
                                  Saúde 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -06-       R$          1.810.000,00 
10.302.1006.02216 - Assistência         Ambulatorial        nas  
                                  Unidades Básicas de Saúde – UBS 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -07-       R$             370.000,00 
                3.3.90.36 - Outros     Serviços     de    Terceiros  –  
                                  Pessoa Física 
                                   -07-       R$               20.000,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$               90.000,00 
10.302.1006.02217 - Assistência         Pré-Hospitalar       de  
                                  Urgência 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$               50.000,00 
10.302.1006.02218 - Assistência Hospitalar 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -06-       R$             260.000,00 
28.846.5001.05103 - Despesas de Exercícios Anteriores 
                3.3.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 
                                   -06-       R$               50.000,00 
                                   -07-       R$               10.000,00 
 

27100 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS,  SANEAMENTO  
             BÁSICO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSB 
04.122.1035.02195 - Conservação      e     Adaptação      de  
                                  Próprios Municipais 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$               50.000,00 
04.122.4000.02192 - Manutenção  de Serv.  de Transportes  
                                  da SEMOSB 
                3.1.90.09 - Salário-Família 

                                   -07-       R$               50.000,00 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -00-       R$             310.000,00 
                                   -07-       R$             260.000,00 
04.122.4000.02198 - Manutenção  de Serv.  Administrativos  
                                  da SEMOSB 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$             130.000,00 
08.244.1038.01134 - Construção de Centros Comunitários 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -07-       R$               70.000,00 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -00-       R$             140.000,00 
                                   -06-                  R$                50.000,00 
                                   -07-       R$               20.000,00 
15.451.1031.01079 - Expansão    do   Sistema    Viário   em  
                                  Bairros Novos 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -00-       R$             150.000,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$             160.000,00 
                                   -07-       R$             180.000,00 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -00-       R$             230.000,00 
15.451.1035.01083 - Construção  e  Ampliação  de Próprios  
                                  Municipais 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$             120.000,00 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -00-       R$               60.000,00 
                                   -07-       R$             180.000,00 
15.451.1049.01133 - Construção        e      Ampliação      de  
                                  Logradouros Públicos 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -00-       R$             130.000,00 
                                   -07-       R$             140.000,00 
15.451.1049.02236 - Conservação      e     Adaptação      de  
                                  Logradouros Públicos 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$             130.000,00 
                                   -07-       R$               50.000,00 
15.452.1031.02190 - Conservação da Malha Viária 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -00-       R$             150.000,00 
                                   -07-       R$             360.000,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$             100.000,00 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -00-       R$             510.000,00 
                                   -06-       R$             270.000,00 
                                   -07-       R$             330.000,00 
15.452.1034.02194 - Manutenção da Limpeza Pública 
                3.3.90.30 - Material de Consumo 
                                   -00-       R$               80.000,00 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -06-       R$               50.000,00 
                                   -07-       R$             300.000,00 
15.453.1032.01081 - Aperfeiçoamento        do     Transporte  
                                  Coletivo de Passageiros do Município  
                                  de Manaus 
                3.3.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 
                                   -00-       R$             180.000,00 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -00-       R$          1.480.000,00 
                                   -07-       R$             810.000,00 
                4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
                                   -00-       R$             390.000,00 
17.512.1033.01082 - Saneamento      dos     Igarapés      de  
                                  Manaus 
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                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -00-       R$             740.000,00 
                                   -06-       R$             460.000,00 
                                   -07-       R$             650.000,00 
17.512.1033.02193 - Drenagem de Águas Pluviais 
                3.3.90.39 - Outros     Serviços    de    Terceiros    -  
                                  Pessoa Jurídica 
                                   -00-       R$             100.000,00 
                4.4.90.51 - Obras e Instalações 
                                   -00-       R$               50.000,00 
                                   -06-       R$             220.000,00 
                                   -07-       R$               30.000,00 
28.846.5001.05101 - Despesas de Exercícios Anteriores 
                4.4.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 
                                   -07-       R$               40.000,00 
 
36100 - RECURSOS SUPERVISIONADOS PELA SEMEF 
28.846.5001.05108 - Encargos com Sentenças Judiciais 
                3.1.90.91 - Sentenças Judiciais 
                                   -07-       R$             530.000,00 
 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Manaus, 30 de Dezembro de 2002 

 
 

 
ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal de Manaus 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

SÃO  DIREITOS  DA  
CRIANÇA  E  DO  
ADOLESCENTE 

 
 
DIREITOS  SOCIAIS 
A creche e pré-escola, 

educação, cultura, esporte, 

assistência social, proteção 

no trabalho e 

profissionalização. 

 
DIREITOS  VITAIS 
A vida, saúde, alimentação, 

lazer, direito de brincar, 

convivência familiar e 

comunitária. 

 
DIREITOS  POLÍTICOS 
A cidadania especial, credora 

de deveres do Estado, voto 

facultativo aos 16 anos de 

idade. 

 
DIREITOS  ESPECIAIS 
A assistência, criação e 

educação por parte dos pais  

Art. 229 - proteção especial 

quando ameaçado ou 

vitimado, inimputabilidade 

penal até os 18 anos de 

idade. 

 

LEI  N° 642 /02 
 
Institui a Bolsa-Talento, destinada a 
jovens de 16 a 24 anos, na área 
esportiva. 
 
Constituem condições para obtenção 
e manutenção da Bolsa-Talento: 
 
� Ter o educando  concluído ou estar 
cursando com aproveitamento o 
ensino médio; 
 
� Obter índice de desempenho 
esportivo a ser fixado pela Secretaria 
Municipal de Esportes; 
 
� Não prever patrocínio; 
 
� Ser registrado por algum clube ou 
entidade de administração de 
esporte. 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MANAUS 

PREFEITO: ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1505/1522   FAX: (092) 671 8774 
 

ADMINISTRAÇÃO  DIRETA ADMINISTRAÇÃO  INDIRETA 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 
PROCURADORA CHEFE: YOLANDA CORRÊA PEREIRA 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672-1614/1613/1626 
 
GABINETE CIVIL 
SECRETÁRIO-CHEFE: RAUL ARMONIA ZAIDAN 
END: Av. Brasil,  n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1523 FAX: 672 7337 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – SEMDEC 
SECRETÁRIO: ANTÔNIO VIVALDO BARRETO 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1510/1511 FAX: 625 1640 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS – SEMEF 
SECRETÁRIO: ALUÍSIO AUGUSTO DE QUEIROZ BRAGA 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1531/1535   FAX: 625 4567 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – SEMAD 
SECRETÁRIO: SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 
END: Rua 24 de maio, 399 – Centro – CEP  69010-050 
FONE: (092) 633 2610/2474/2195  FAX: 633 2195 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO E CULTURA – SEMED 
SECRETÁRIA: THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 
END: Rua Tapajós, 214 – Centro – CEP 69025-110 
FONE: (092) 633 6988  FONE/FAX: 633  1522 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE – SEMSA 
SECRETÁRIO: FRANCISCO HELDER CAVALCANTE  SOUSA 
END: Rua Recife, n.° 1.995 – Parque 10 – CEP 69057-002 
FONE: (092) 642 6723  FAX: 642  6756 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS E SANEAMENTO BÁSICO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSB 
SECRETÁRIO: PAULO HERBAN MACIEL JACOB FILHO 
END: Rua Gabriel Gonçalves, n.° 110 – Aleixo – CEP 69090-010 
FONE: (092) 642 3227/2788  FAX: 236 3929 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE - SEDEMA 
SECRETÁRIO: JOSÉ  ROQUE NUNES MARQUES 
END: Rua Recife, 2.025 – Parque 10 – CEP 69057-002 
FONE: (092) 642 1010/1030  FAX: 642 1030 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SEMCOM 
SECRETÁRIO: PAULO DE SOUZA CASTRO 
END: Av. Brasil,  n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1542/1546  FAX: 625 2799 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – SEMESP 
SECRETÁRIO: ESTEVAM PEDROSA 
END: Rua Alameda Cosme Ferreira, s/n.° – Mini Vila Olímpica – Coroado 
FONE/FAX: (092) 248 9394/2489394 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA – SEMASC 
SECRETÁRIA: ANA TEREZA ORSI DE SOUZA 
END: Rua 22, s/n.° – Centro Social do Parque 10 –  CEP 69.055-400 
FONE: (092) 642 5691/5361  FAX: 642 2876/1153 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ABASTECIMENTO, MERCADOS E FEIRAS - SEMAF 
SECRETÁRIO: WILSON WOLTER FILHO 
END: Av. Carvalho Paes Andrade,140 – São Francisco – CEP 69.009-000 
FONE: (092) 663 8344/8492/8488 FAX: 663 8346 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE – SEMINF 
SECRETÁRIA: ROSALINE PINHEIRO DE LIMA MUELAS 
END: Av. Darcy Vargas, 77 – Chapada – CEP 69.050-020 
FONE: (092) 236 5720  e  236 3700 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEMTRA 
SECRETÁRIO: LUIZ GONZAGA CAMPOS DE SOUZA 
END: Av. Darcy Vargas, 77 – Chapada – CEP 69.050-020 
FONE: (092) 236 4113/060/0474 
 
AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO – AGM 
AUDITOR-CHEFE: AURÉLIO COUTINHO DE ALMEIDA 
END: Av. Brasil, n.° 1.102  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1536 FAX: 672 1741 
 
SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS DE APOIO COMUNITÁRIO 
SECRETÁRIO: ROSEDILSON LOPES DE ASSIS 
END: Av. Brasil, n.° 2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1514/1539 
 
SECRETARIA ESPECIAL PARA ARTICULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
SECRETÁRIA: AUXILIADORA ABRANTES PINTO 
END: Rua Gabriel Gonçalves, n.° 110 – Aleixo – CEP 69090-010 
FONE: (092) 642 3064  FAX: (092) 236 3929 
 
SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS PARTICULARES 
SECRETÁRIO: AFONSO LUIZ COSTA LINS JÚNIOR 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1505/11638  FAX: (092) 671 8774 

 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMPAS 
DIRETOR-PRESIDENTE: JOSÉ  JAKSON GOMES DE SOUZA 
END: Av Cmte. Paulo Lasmar n.°1 0   Conj. Santos Dumont – Flores – CEP 69.090-000 
FONE: (092) 651-2206 FAX: (092) 651 2942/2790 
 
FUNDAÇÃO DR. THOMAS 
DIRETORA-PRESIDENTE: MARIA BETÂNIA JATOBÁ DE ALMEIDA 
END: Rua Recife, S/N.° – Adrianópolis – CEP 69.057-000 
FONE: (092) 236 0071/0728  FAX: 634 0045 
 
FUNDAÇÃO VILLA LOBOS 
DIRETORA-PRESIDENTE: LÍVIA REGINA PRADO DE NEGREIROS MENDES FERREIRA 
END: Rua Recife n.° 3280  Parque Dez – CEP 69.057-010 
FONE: (092) 642 1589 FAX: (092) 642 2267 
 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO - MANAUSTUR 
DIRETOR-PRESIDENTE: ORLANDO DA SILVA CÂMARA 
END: Rua Bernardo Ramos, 98 – Centro  – CEP 69.005-310 
FONE: (092) 622 4948/4886 FAX: (092) 232 7025 
 
EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO – EMTU  
DIRETOR-PRESIDENTE: PEDRO DA  COSTA CARVALHO 
END: Rua Recife, 2838 – TERMINAL RODOVIÁRIO - Flores – CEP 69.050 – 030   
FONE: (092) 642 5500 / 236 6310 FAX: (092) 236 – 1280  
 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - URBAM 
DIRETORA-PRESIDENTE: MARIA AUXILIADORA DIAS CARVALHO 
END: Av. Floriano Peixoto, 134  Edifício Garagem – Centro  – CEP 69.005-070 
FONE: (092) 622 2570/2566   FAX: (092) 622 8058 
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